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COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL S.A.
CNPJ n° 44.373.108/0001-03
NIRE 35.300.601.726

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 19 DE NOVEMBRO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: Aos 19 dias do més de novembro do ano de 2025, as 10:00 horas,
na sede social da COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL S.A.,
localizada na Cidade de Paraguacu Paulista, Estado de Sdo Paulo, Parque Industrial Dr.
Camilo Calazans de Magalh&es, s/n°, Bairro S&o Matheus, CEP 19714-899 (“Companhia”).
CONVOCACAO E PRESENCA: Dispensadas as formalidades de convocagdo, em razdo de
estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia,
nos termos do disposto no 84° do artigo 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades por AcBes”)MESA: Assumiu a presidéncia dos
trabalhos o Sr. Carlos Ubiratan Garms, que convidou o Sr. Marcos Fernando Garms para
0 cargo de Secretario da mesa. ORDEM DO DIA: autorizar a realizacao da emissao, pela
Companhia, de até 800.00 (oitocentas mil) debéntures simples, ndo conversiveis em agoes,
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussoria, em 2 (duas) séries, da 32
(terceira) emissdo da Companhia, com valor nominal unitario de R$1.000,00 (mil reais)
cada, perfazendo assim o valor total de até R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhdes de reais)
na Data de Emissao (“Debéntures”), que serdo objeto de oferta publica registrada perante
a CVM sob o rito automatico de registro, nos termos dos artigos 26, inciso X e demais
dispositivos aplicaveis da Resolucdo CVM 160 (“Emissao”), destinada exclusivamente a
investidores profissionais, sob o regime misto de garantia firme e melhores esforcos de
distribuicdo para a totalidade das Debéntures, realizada em conformidade com os termos
do artigo 59, paragrafo 1° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei das Sociedades por AcBes”), da Lei de Valores Mobiliarios e da Resolu¢do CVM 160
(“Oferta”), regulada conforme o “Instrumento Particular de Escritura da 32 (Terceira)
Emisséo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢les, da Espécie Com Garantia
Real, com Garantia Adicional Fidejussoéria, em 2 (Duas) Séries, para Distribuicdo Publica,
sob o Rito de Registro Automético de Distribuicdo, da Cocal Comércio Industria Canaa
Acucar e Alcool S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Genesis Par Ltda. sociedade
empresaria limitada, sem registro de companhia aberta perante a CVM, em fase
operacional, com sede na Avenida Siqueira Campos, 2531, CXPST 91, CEP 19.703-031,
Vila Athaide, Cidade de Paraguacu Paulista, Estado de S&o Paulo, inscrita no CNPJ sob o
n® 48.713.281/0001-56 (“Fiadora PJ”"), Carlos Ubiratan Garms, brasileiro, casado em
regime de separacéo total de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG
n® 10.126.453-7 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica (“CPF”) sob o n°
065.778.788-46, residente e domiciliado na cidade de S&o Paulo, Estado de Sdo Paulo,
com endereco comercial na cidade de Paraguacu Paulista, Estado de Sdo Paulo, no Parque
Industrial Dr. Camilo Calazans de Magalhdes, s/n, Bairro Sdo Matheus, CEP 19714-899
(“Carlos”), Marcos Fernando Garms, brasileiro, casado em regime de separacéo total de
bens, agréonomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.126.454-9 SSP/SP e inscrito
no CPF sob o n® 055.660.368-05, residente e domiciliado na cidade de Paraguacu Paulista,
Estado de S&o Paulo, com endereco comercial na cidade de Paraguagu Paulista, Estado
de S&o Paulo, no Parque Industrial Dr. Camilo Calazans de Magalhaes, s/n, Bairro S&o
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Matheus, CEP 19714-899 (“Marcos”), Yara Garms Cavlak, brasileira, casada em regime
de separacao total de bens, cirurgia dentista, portadora da Cédula de Identidade RG n°
13.479.620-2 e inscrita no CPF sob o0 n® 110.649.218-84, residente e domiciliada na cidade
de S&o Paulo, Estado de Sdo Paulo, com endereco comercial na cidade de Paraguagu
Paulista, Estado de S&o Paulo, no Parque Industrial Dr. Camilo Calazans de Magalhées,
s/n, Bairro Sdo Matheus, CEP 19714-899 (“Yara”), Evandro César Garms, brasileiro,
casado em regime de separacao total de bens, administrador de empresas, portador da
Cédula de Identidade RG n° 18.343.702 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 137.248.698-
43, residente e domiciliado na cidade de Campinas, Estado de S&o Paulo, com endereco
comercial na cidade de Paraguacu Paulista, Estado de S&o Paulo, no Parque Industrial Dr.
Camilo Calazans de Magalhées, s/n, Bairro Sdo Matheus, CEP 19714-899, (“Evandro” e,
em conjunto com o Carlos, o Marcos e a Yara e a Fiadora PJ, os “Fiadores”) e a Pentagono
S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, instituicdo financeira, com filial na
Cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 2.954,
10° andar, Conjunto 101, bairro Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob
0 n° 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciario” e “Escritura de Emissao”,
respectivamente), sendo que as Debéntures terdo as seguintes caracteristicas:

(@) Numero da Emissdo: A Emissdo representa a 32 (terceira)

emissao de debéntures da Companhia;

(b) Valor Total da Emisséo: até R$ 800.000.000,00 (oitocentos
milhdes de reais), na Data de Emisséo (conforme abaixo definido) (“Valor

Total da Emisséo”), observada a possibilidade de Distribuicdo Parcial,
sendo (i) R$ 480.080.000,00 (quatrocentos e oitenta milhdes e oitenta mil
reais) referentes as Debéntures da Primeira Série; e (i) até R$
319.920.000,00 (trezentos e dezenove milhBes, novecentos e vinte mil
reais) referentes as Debéntures da Segunda Série, a serem definidos no
Procedimento de Bookbuilding (“Valor Total da Emisséo”);

(c) Data de Emissdo: para todos os fins e efeitos legais, a data de

emissdo das Debéntures sera a disposta na Escritura de Emissao (“Data de
Emissao”);

(d) Quantidade de Debéntures Emitidas: serdo emitidas até 800.000
(oitocentas mil) Debéntures, observada a Quantidade Minima das
Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo definido), sendo (i) 480.080
(quatrocentos e oitenta mil e oitenta) Debéntures da Primeira Série; e (ii) até
319.920 (trezentos e dezenove mil, novecentos e vinte) Debéntures da
Segunda Série, a serem definidos no Procedimento de Bookbuilding;

(e) Numero de Séries: a Emisséao sera realizada em 2 (duas) séries;

) Valor Nominal Unitario: o valor nominal unitario das Debéntures

serd de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissdo (“Valor Nominal
Unitario”);

(9) Forma, Tipo e Comprovacéo de Titularidade: As Debéntures seréo
emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissdo de cautelas ou
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certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas sera
comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, sera
reconhecido, como comprovante de titularidade das Debéntures, o extrato
emitido pela B3, em nome do Debenturista, quando as Debéntures
estiverem custodiadas eletronicamente na B3;

(h) Banco Liguidante e Escriturador: O escriturador das Debéntures é

o ltau Corretorade Valores S.A., instituicdo financeira com sede na cidade
de Sé&o Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°
3.500, 3° andar, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o n°
61.194.353/0001-64 (“Escriturador”). A instituicdo financeira liquidante da
Emisséo é o Itall Unibanco S.A., instituicdo financeira com sede na Cidade
de Séo Paulo, Estado de S&o Paulo, na Praga Alfredo Egydio de Souza
Aranha, n® 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04.344-902,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante™);

0] Espécie e Garantias: As Debéntures serdo da espécie com

garantia real, nos termos do artigo 58, da Lei das Sociedades por Acdes,
bem como contardo com garantia adicional fidejussoéria, prestada pelos
Fiadores;

0] Garantia Real: A Companhia outorgara, em garantia do fiel,
pontual e integral cumprimento de todas as Obrigacdes Garantidas
(conforme definido abaixo), observado o disposto no “Instrumento Particular
de Cesséo Fiduciaria de Direitos Creditérios e Outras Avencas” (“Contrato
de Cesséo Fiduciéria”), a cesséo fiduciaria sobre (i) os direitos principais
e acessorios, atuais e futuros, inclusive seus aditamentos, multas,
acréscimos, garantias, direitos ou opgOes, referente aos Direitos
Creditérios, devidos pela Cooperativa (conforme definida no Contrato de
Cessdo Fiduciaria) a Companhia, em decorréncia do Contrato Safra
(conforme definido no Contrato de Cessao Fiduciaria), equivalentes a,
6,00% (seis inteiros por cento) do valor do Contrato Safra (“Percentual
Cedido”); (ii) os direitos sobre os saldos positivos da Conta Vinculada, na
qual serdo realizados, pela Cooperativa, 0s pagamentos decorrentes do
Percentual Cedido do Contrato Safra, que séo cedidos fiduciariamente ao
Agente Fiduciario, bem como recursos adicionais aqueles decorrentes do
Contrato Safra (“Aplicagdo Financeira”), nos termos do Contrato de
Cessdo Fiduciaria e do Contrato de Custddia, incluindo: (a) recursos
eventualmente em transito na Conta Vinculada, ou em compensacgéo
bancéria; (b) todos os direitos, principais e acessorios, atuais ou futuros,
detidos e a serem detidos pela Companhia como resultado dos valores
depositados ou a serem depositados na Conta Vinculada; e (c) a totalidade
dos créditos de titularidade da Companhia decorrente dos Investimentos
Permitidos (“Direitos Creditérios — Conta Vinculada”); e (iii) demais
valores creditados ou depositados na Conta Vinculada, inclusive valores
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objeto de ordens de pagamento, investimentos ou eventuais ganhos e
rendimentos oriundos dos Investimentos Permitidos, assim como o produto
do resgate ou da alienacéo de referidos investimentos, 0s quais passarao a
integrar automaticamente a Cesséo Fiduciaria, independentemente de onde
se encontrarem, mesmo que em transito ou em processo de compensacgéo
bancaria em conjunto com os Direitos Creditérios — Conta Vinculada e os
Direitos Creditérios, os “Direitos Cedidos Fiduciariamente”).

(k) Garantia Fidejussoéria: Em garantia do fiel, pontual e integral

cumprimento das ObrigacBes Garantidas, os Fiadores prestardo garantia
fidejusséria, na forma de fianca conforme Escritura de Emissao, em favor
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, assumindo,
independentemente de qualquer condi¢cdo, a condicdo de fiadores,
principais pagadores e responsaveis, solidariamente com a Companhia,
pelo pagamento integral das Obrigaces Garantidas, nas datas previstas na
Escritura de Emisséo;

0] Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo

conversiveis em ag6es de emissdo da Companhia;

(m) Destinacdo de Recursos: Nos termos do artigo 2°, paragrafo 1°,
daLei 12.431, de 24 de junho de 2011 (“Lei 12.431"), do Decreto n°® 11.964,
de 26 de marco de 2024 (“Decreto 11.964") e da Resolu¢cédo do Conselho
Monetario Nacional (“CMN") n® 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme em
vigor (“Resolucdo CMN 5.034"), e da Portaria MME n° 93, os Recursos
Liquidos (conforme definido na Escritura de Emissdo) captados pela
Companhia por meio das Debéntures ser&o utilizados exclusivamente para

despesas relacionadas aos projetos de infraestrutura considerados como
prioritarios (“Projetos”), conforme detalhado na Escritura de Emissao;

(n) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipoteses de

resgate antecipado das Debéntures ou de vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos da Escritura de
Emisséo, as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda
Série terdo o prazo de 10 (dez) anos contados da Data de Emissao (“Data
de Vencimento”);

(0) Forma de SubscricBo e de Integralizacdo e Preco de

Integralizacdo: As Debéntures serdo subscritas e integralizadas por meio do
MDA - Mddulo de Distribuicdo de Ativos, a vista, em moeda corrente
nacional, durante o prazo de distribuicdo das Debéntures, na forma do artigo
59, da Resolucdo CVM 160, de acordo com as normas de liquidagéo
aplicaveis a B3, observado que (i) na primeira Data de Integralizacdo de
cada série, 0 prego sera o Valor Nominal Unitario da respectiva Série (“Data
de Integralizac&o”); ou (ii) caso ocorra a subscricdo e integralizacdo de
Debéntures da respectiva Série em mais de uma data, o Preco de
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Subscricdo com relacdo as Debéntures que forem integralizadas apés a
Data de Integralizacdo de cada série sera o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Primeira Série, ou Valor Nominal Unitario ou
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, acrescido da Remuneracéo (conforme abaixo definido),
calculado de forma pro rata temporis, desde a Data de Integralizagdo até a
data da sua efetiva subscricéo e integralizac&o (“Preco de Integralizac&do”).

As Debéntures poderao ser subscritas com agio ou desagio, a ser definido
de comum acordo entre os Coordenadores, no ato de subscricdo das
Debéntures, sendo certo que, caso aplicavel, o agio ou desagio devera ser
0 mesmo para todas as Debéntures que sejam integralizadas em uma
mesma Data de Integralizacdo, nos termos do artigo 61 da Resolucao CVM
160. O agio ou desagio, conforme o caso, sera aplicado na ocorréncia de
uma ou mais condicdes objetivas de mercado, a exclusivo critério dos
Coordenadores, incluindo, mas ndo se limitando a: (i) alteracdo da taxa
SELIC; (ii) alteracé@o nas taxas de juros dos titulos do tesouro nacional; (iii)
alteracdo no IPCA, apurado e divulgado pelo IBGE; ou (iv) alteracéo
material nas taxas indicativas de negociacdo de titulos de renda fixa
(debéntures, certificados de recebiveis imobiliarios, certificados de
recebiveis do agronegécio e outros) divulgadas pela ANBIMA, sendo certo
gue o preco da Oferta sera unico e, portanto, eventual agio ou desagio ndo
acarretard em alteracdo nos custos totais (custo all-in) da Emissora
estabelecidos no Contrato de Distribuicéo;

(9)) Colocacgédo e Procedimento de Distribuicdo: As Debéntures serdo

objeto de distribuicdo publica, a ser registrada sob o rito automatico de
distribuicdo, sem necessidade de andlise prévia da CVM, nos termos do
disposto na Resolucdo CVM 160, com a intermediacdo de instituicdes
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios responsaveis
pela distribuicdo das Debéntures (“Coordenadores”), nos termos do
“Instrumento Particular de Coordenacao, Colocacéo e Distribuigdo Publica,
sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esfor¢cos de Colocacéo,
Conforme o Rito de Registro Automatico de Distribuicdo, de Debéntures
Nao Conversiveis em Ac¢des, da Espécie com Garantia Real, com Garantia
Adicional Fidejussoéria, em 2 (Duas) Séries, da 32 (Terceira) Emissédo da
Cocal Comércio Industria Canad Aclcar e Alcool S.A.”, a ser celebrado
entre a Companhia, os Fiadores e os Coordenadores (“Contrato de
Distribuicé@o”), em regime misto de garantia firme e melhores esfor¢os de
colocacéo;

(@) Distribuicdo Parcial: Sera admitida a distribuicdo parcial das

Debéntures da Segunda Série, observada a colocacdo de, no minimo,
213.280 (duzentos e treze mil, duzentos e oitenta) Debéntures da Segunda
Série (“Quantidade Minima de Debéntures da Segunda Série”), no

montante total equivalente a R$ 213.280.000,00 (duzentos e treze milhdes,
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duzentos e oitenta mil reais). As Debéntures da Segunda Série efetivamente
emitidas e ndo distribuidas seréo canceladas pela Emissora (“Distribuicdo
Parcial”).

(n Distribuicdo, Negociacdo e Custddia Eletrénica: As Debéntures

serdo depositadas para distribuicdo no mercado primario, por meio do MDA
- Mddulo de Distribuicao de Ativos, sendo a distribuicdo liquidada
financeiramente pela B3, e para negociagdo no mercado secundario,
através, do CETIP21 - Titulos e Valores Mobilidrios, ambos
operacionalizados e administrados pela B3, sendo as negociacdes
liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente
na B3;

(s) Atualizacdo Monetéaria das Debéntures da Primeira Série: O Valor

Nominal Unitario (ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicavel)
das Debéntures da Primeira Série sera atualizado mensalmente pela
variacdo do indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA” ou
“Indice de Referéncia de Preco”), apurado e divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE (“IBGE”), de forma exponencial
e pro rata temporis, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, desde a Data de Integralizacdo ou UGltima Data de Aniversario
(conforme definida na Escritura de Emisséo), o que ocorrer por Ultimo,
(inclusive) até a proxima Data de Aniverséario (exclusive) (“Atualizacéo
Monetéaria”), sendo o produto da Atualizagcdo Monetaria incorporado ao
Valor Nominal Unitério (ou ao saldo do Valor Nominal Unitério, conforme
aplicavel) das Debéntures da Primeira Série automaticamente (“Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série”). A
Atualizag@o Monetaria sera calculada de acordo com a férmula prevista na
Escritura de Emisséo;

®) Atualizacdo Monetdria das Debéntures da Segunda Série: O Valor

Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ndo sera atualizado;

(u) Remuneracédo das Debéntures da Primeira Série: Sobre o Valor
Nominal Unitario Atualizado incidirdo juros remuneratérios correspondentes
a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding, sendo tal percentual correspondente a taxa interna de retorno

do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15
de maio de 2033, a ser verificada apos o fechamento do mercado da data
do Procedimento de Bookbuilding, conforme as taxas indicativas divulgadas
pela ANBIMA em sua pagina na internet (http://www.anbima.com.br),
acrescido exponencialmente de 0,74% (setenta e quatro centésimos por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Juros
Remuneratorios” ou a “Remuneracdo das Debéntures da Primeira
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Série”). A Remuneracéo das Debéntures da Primeira Série sera calculada
conforme férmula prevista na Escritura de Emisséao;

(v) Remuneracéo das Debéntures da Sequnda Série: Sobre o Valor

Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso,
incidirdo juros remuneratorios prefixados correspondentes a um
determinado percentual ao ano, a serem definidos de acordo com o
Procedimento de Bookbuilding, e que sera limitado a 14,1870% (catorze
inteiros e mil e oitocentos e setenta décimos de milésimo por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“‘Remuneracdo das
Debéntures da Segunda Série” e em conjunto com a Remuneracdo das
Debéntures da Primeira Série, “Remuneracdo”). A Remuneracdo das
Debéntures da Segunda Série serd calculada de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de
Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das
Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até
a data de seu efetivo pagamento. O calculo da Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série sera realizado conforme a férmula prevista
na Escritura de Emisséo;

(w) Amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures

da Primeira Série: Ressalvados os pagamentos em decorréncia das
hipéteses de resgate antecipado das Debéntures da Primeira Série, de
vencimento antecipado das obrigacGes decorrentes das Debéntures da
Primeira Série e/ou de Aquisicdo Facultativa das Debéntures da Primeira
Série, nos termos estabelecidos na Escritura de Emissao, o pagamento da
amortizacdo das Debéntures da Primeira Série sera realizado anualmente,

a partir do 6° (sexto) ano (inclusive), contados da Data de Emisséo, sendo
certo que, o0 pagamento da primeira parcela de amortizacéo das Debéntures
da Primeira Série devera ocorrer em 15 de novembro de 2031 e a Ultima,
na Data de Vencimento, conforme cronograma de amortizacéo previsto na
Escritura de Emisséo (“Amortizacao das Debéntures da Primeira Série”);

(x) Amortizacéo do Valor Nominal Unitario ou Saldo do Valor Nominal

Unitario das Debéntures da Segunda Série: Ressalvados os pagamentos
em decorréncia das hipéteses de resgate antecipado das Debéntures da
Segunda Série, de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das
Debéntures da Segunda Série e/ou de Aquisicdo Facultativa das
Debéntures da Segunda Série, nos termos estabelecidos na Escritura de

Emissao, o pagamento da amortizagdo das Debéntures da Segunda Série
serd realizado anualmente, a partir do 6° (sexto) ano (inclusive), contados
da Data de Emisséo, sendo certo que, 0 pagamento da primeira parcela de
amortizagdo das Debéntures da Segunda Série devera ocorrer em 15 de
novembro de 2031 e a Ultima, na Data de Vencimento, conforme
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cronograma de amortizacdo previsto na Escritura de Emisséo
(“Amortizacdo das Debéntures da Segunda Série”);

(y) Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série:

Ressalvados os pagamentos em decorréncia das hipoteses de resgate
antecipado das Debéntures da Primeira Série, de vencimento antecipado
das obrigagc6es decorrentes das Debéntures da Primeira Série e/ou de
Aquisicdo Facultativa das Debéntures da Primeira Série, nos termos
estabelecidos na Escritura de Emissdo, a Remuneracéo das Debéntures da
Primeira Série serd paga semestralmente, sendo a primeira data de
pagamento no dia 15 de maio de 2026 e a Ultima na Data de Vencimento
(cada uma, uma “Data de Pagamento das Debéntures Primeira Série”);

(2) Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Sequnda Série:

Ressalvados os pagamentos em decorréncia das hipéteses de resgate
antecipado das Debéntures da Segunda Série, de vencimento antecipado
das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Segunda Série e/ou de
Aquisicdo Facultativa das Debéntures da Segunda Série, nos termos
estabelecidos na Escritura de Emissdo, a Remuneracéo das Debéntures da
Segunda Série sera paga semestralmente, sendo a primeira data de
pagamento no dia 15 de maio de 2026 e a ultima na Data de Vencimento
(cada uma, uma “Data de Pagamento das Debéntures Segunda Série”);

(aa) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as

Debéntures serdao efetuados pela Companhia utilizando-se, conforme o
caso: (a) dos procedimentos operacionais adotados pela B3, para as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) dos procedimentos
adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que eventualmente ndo
estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou, conforme o caso, pela
instituicdo financeira contratada para este fim, ou ainda na sede da
Companhia, se for o caso;

(bb) Encargos Moratérios: Sem prejuizo da Remuneracgéo, ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos
Debenturistas, a Companhia pagard aos Debenturistas: (i) multa ndo
compensatoria de 2% (dois por cento) sobre o montante inadimplido; e (ii)
juros moratorios a taxa efetiva de 1% (um por cento) ao més, calculados
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento
(“Encargos Moratérios”);

(cc) Resgate Antecipado Facultativo: Nos termos da Resolugdo CMN

4.751 ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e
devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, a
Companhia podera, a seu exclusivo critério e independentemente da
vontade dos Debenturistas titulares de Debéntures, a partir do 4° (quarto)
ano a contar da Data de Emisséo, realizar o resgate antecipado facultativo
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total das Debéntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), com o
consequente cancelamento da totalidade das Debéntures de ambas as
Séries, desde que observado: (i) o prazo médio ponderado minimo de 4
(quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissédo e a
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, nos termos do inciso |, do
artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751 e calculado nos termos da Resolugéo
CMN 5.034, ou menor periodo caso venha a ser tornar legalmente
permitido; (ii) o disposto no inciso Il do artigo 1°, 81°, da Lei 12.431, na
Resolucdo CMN 4.751 e demais legislagbes ou regulamentacdes
aplicaveis; e (iii) os termos e condi¢8es previstos na Escritura de Emissao.

(dd) Amortizacdo Extraordinaria: Ndo serd admitida a realizacdo de

amortizacdo extraordinaria das Debéntures.

(ee) Oferta de Resgate Antecipado: Caso seja legalmente permitido a
Companhia realizar o resgate antecipado das Debéntures, parcial ou total,
nos termos da Lei 12.431, da Resolucdo CMN 4.751, e das demais
disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, a Companhia podera, a seu

exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, desde que decorrido o prazo
médio ponderado de 4 (quatro) anos entre a Data de Emisséo e a data de
liquidacdo antecipada, oferta de resgate antecipado da totalidade das
Debéntures, com o0 consequente cancelamento das Debéntures
resgatadas, que sera enderecada a todos os Debenturistas, sem distin¢ao,
assegurada a igualdade de condic8es a todos os Debenturistas para aceitar
o resgate antecipado das Debéntures de que forem titulares, de acordo com
os termos e condi¢Bes previstos na Escritura de Emissdo (“Oferta de
Resgate Antecipado”);

() Aquisicdo Facultativa: A Companhia podera, a qualquer tempo,

observando o disposto pela Resolucdo da CVM n° 77, de 29 de marco de
2022, conforme alterada, e demais disposi¢cGes aplicaveis, adquirir as
Debéntures nos termos do artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades
por Ac¢les, caso algum dos titulares das Debéntures deseje alienar tais
Debéntures a Companhia (“Aquisicéo Facultativa);

(99) Vencimento Antecipado: As Debéntures poderdo ser vencidas

antecipadamente na ocorréncia de qualquer das hipéteses de vencimento
antecipado a serem definidas na Escritura de Emissao (“Eventos de
Vencimento Antecipado”);

(hh) Classificacdo de Risco: Nao sera contratada agéncia de

classificagcdo de risco no ambito da Oferta para atribuir rating as Debéntures;

(ii) Desmembramento: Ndo sera admitido o desmembramento do
Valor Nominal Unitario, da Remuneracdo e/ou dos demais direitos
conferidos aos Debenturistas, nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das
Sociedades por Acbes; e
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(ii)

()] Demais Caracteristicas: As demais caracteristicas das
Debéntures, da Emissao e da Oferta encontrar-se-do descritas na Escritura

de Emissédo e nos demais documentos pertinentes.

a outorga, pela Companhia, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de
todas as obrigacBes pecuniarias, principais e acessoérias, presentes e futuras,
assumidas pela Companhia no &mbito da Emisséo, cessao fiduciaria sobre os ativos
a seguir, em garantia de todas: (i) as obrigacfes relativas ao pagamento, pela
Companhia, do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira
Série, ou Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures
da Segunda Série, conforme o caso, da Remuneracao, do valor devido em caso
resgate antecipado das Debéntures, dos Encargos Moratdérios e dos demais
encargos previstos no Contrato de Cessao Fiduciaria e na Escritura de Emisséo,
relativos as Debéntures e & Garantia (conforme abaixo definida), quando devidos,
seja na data de pagamento ou em decorréncia de resgate antecipado das
Debéntures, ou de vencimento antecipado das obrigacbes decorrentes das
Debéntures, conforme previsto no Contrato de Cesséo Fiduciaria e na Escritura de
Emisséo; (ii) as obrigagdes relativas a quaisquer outras obrigacdes assumidas pela
Companhia nos termos do Contrato de Cessao Fiduciaria e da Escritura de
Emisséo, incluindo obrigacbes de pagar honorarios, despesas, custos, encargos,
tributos, reembolsos ou indenizacdes, desde que comprovadas, bem como as
obrigacdes relativas ao Banco Liquidante, ao Escriturador, a B3, ao Agente
Fiduciario e demais prestadores de servico envolvidos na Emisséo; e (iii) as
obrigacdes de ressarcimento de toda e qualquer importdncia que o Agente
Fiduciario e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no ambito da Emissao e/ou
em virtude, inclusive da constituicdo e manuten¢do da Garantia, bem como todos e
quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente
comprovados, incidentes sobre a excusséo da Garantia (“Obrigacdes Garantidas”
e “Garantia”, respectivamente). Assim, nos termos dos artigos 18 a 20 da Lei n°®
9.514, do art. 66-B e dos artigos 1.361 e seguintes do Cddigo Civil, a Companhia
cederd e transferira fiduciariamente em garantia aos Debenturistas, representados
pelo Agente Fiduciario, nos termos do Contrato de Cesséo Fiduciaria, em carater
irrevogavel e irretratavel, até o integral cumprimento das Obriga¢cées Garantidas, a
propriedade fiduciaria, o dominio resollvel e a posse indireta dos seguintes direitos
e créditos (“Cessao Fiduciaria”): (i) os direitos principais e acessorios, atuais e
futuros, inclusive seus aditamentos, multas, acréscimos, garantias, direitos ou
opcoes, referente aos Direitos Creditérios, devidos pela Cooperativa (conforme
definida no Contrato de Cessdo Fiduciaria) & Companhia, em decorréncia do
Contrato Safra (conforme definido no Contrato de Cesséao Fiduciaria), equivalentes
a, 6,00% (seis inteiros por cento) do valor do Contrato Safra (“Percentual Cedido”);
(i) os direitos sobre os saldos positivos da Conta Vinculada, na qual seréo
realizados, pela Cooperativa, os pagamentos decorrentes do Percentual Cedido do
Contrato Safra, que sdo cedidos fiduciariamente ao Agente Fiduciario, bem como
recursos adicionais aqueles decorrentes do Contrato Safra (“Aplicacéo
Financeira”), nos termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria e do Contrato de
Custddia, incluindo: (a) recursos eventualmente em transito na Conta Vinculada, ou
em compensacédo bancaria; (b) todos os direitos, principais e acessorios, atuais ou
futuros, detidos e a serem detidos pela Companhia como resultado dos valores
depositados ou a serem depositados na Conta Vinculada; e (c) a totalidade dos
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créditos de titularidade da Companhia decorrente dos Investimentos Permitidos
(“Direitos Creditérios — Conta Vinculada”); e (iii) demais valores creditados ou
depositados na Conta Vinculada, inclusive valores objeto de ordens de pagamento,
investimentos ou eventuais ganhos e rendimentos oriundos dos Investimentos
Permitidos, assim como o produto do resgate ou da alienacdo de referidos
investimentos, 0os quais passardo a integrar automaticamente a Cessao Fiduciaria,
independentemente de onde se encontrarem, mesmo que em transito ou em
processo de compensacdo bancaria em conjunto com os Direitos Creditérios —
Conta Vinculada e os Direitos Creditérios, os “Direitos Cedidos Fiduciariamente”).

(iii) a autorizacéo a diretoria da Companhia ou seus demais representantes (incluindo
procuradores devidamente outorgados nos termos do estatuto social da
Companhia) para tomar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos
e eventuais aditamentos necessarios e/ou convenientes a realizagao da Emisséo e
da Oferta, dentre os quais constam: (a) a Escritura de Emissao; (b) o Contrato de
Cesséo Fiduciaria; (c) Contrato de Custddia; (d) o Contrato de Distribuicdo; e (e)
todos os demais documentos relacionados a Emisséo e a Oferta e seus eventuais
aditamentos;

(iv) autorizagdo a diretoria da Companhia ou seus demais representantes (incluindo
procuradores devidamente outorgados nos termos do estatuto social da
Companhia), formalizar e efetivar a contratacdo dos Coordenadores, da B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcdo (“B3"), do Agente Fiduciario, dos demais prestadores de
servigos necessarios para a Emisséo e para a Oferta (tais como escriturador, agente
de liquidacéo, assessores juridicos, agéncia de classificacdo de risco e demais
instituicbes que, eventualmente, sejam necessarias para a realizacdo da Emisséo,
e da Oferta) podendo, para tanto, negociar e assinar 0s respectivos instrumentos
de contratacdo e eventuais alteracdes em aditamentos; e

(V) a ratificacdo de todos os atos praticados até a presente data, pela Diretoria e/ou
demais representantes da Companhia (incluindo procuradores devidamente
outorgados nos termos do estatuto social da Companhia), com relacdo as matérias
acima e demais atos decorrentes.

5 DELIBERACOES: Os acionistas presentes, apos debates e discussfes, deliberaram, por
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restri¢cdes:

0] autorizar a realizacdo da Emissao, pela Companhia, das Debéntures, observadas
as condicdes e as caracteristicas acima.

(i) autorizar a outorga da Cessao Fiduciaria, pela Companhia, em garantia do fiel,
pontual e integral cumprimento das Obriga¢cdes Garantidas, nos termos do Contrato
de Cesséo Fiduciéria.

(iii) autorizar a diretoria da Companhia ou seus demais representantes (incluindo
procuradores devidamente outorgados nos termos do estatuto social da
Companhia) para tomar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos
e eventuais aditamentos necessarios e/ou convenientes a realizacdo da Emissao,
e da Oferta, dentre os quais constam: (a) a Escritura de Emisséo; (b) o Contrato de
Cessao Fiduciaria; (c) Contrato de Custodia; (d) o Contrato de Distribuicao; e (e)
todos os demais documentos relacionados a Emisséo e a Oferta e seus eventuais
aditamentos;
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(iv) ratificar todos os atos praticados até a presente data, pela Diretoria e/ou demais
representantes da Companhia (incluindo procuradores devidamente outorgados
nos termos do estatuto social da Companhia), com relagdo as matérias acima e
demais atos decorrentes.

6 ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e lavrada a
presente que, depois de lida e aprovada a unanimidade, foi assinada pelos componentes
da mesa, Sr. Carlos Ubiratan Garms — Presidente e Acionista e Sr. Marcos Fernando
Garms — Secretario e Acionista. Acionistas Presentes: Carlos Ubiratan Garms, Marcos
Fernando Garms, Yara Garms Cavlak e Evandro Cesar Garms.

Certifica-se que a presente é copia fiel da original lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais
da Cocal Comércio Industria Canad Aclcar e Alcool S.A.

Paraguacu Paulista, 19 de novembro de 2025.

Carlos Ubiratan Garms Marcos Fernando Garms
Presidente da Mesa Secretario

Acionistas Presentes:

Carlos Ubiratan Garms Marcos Fernando Garms

Yara Garms Cavlak Evandro Cesar Garms
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